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PLEBISCITOS PARA A CONSTITUIÇÃO 

N# A Assembleia é soberana 
JORGE LEITE 
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T \ uas propostas de plebiscito 

I I agitam a Assembleia Nacio-
J _ ^ F nal Constituinte. Uma pro

põe que, após a promulga
ção, a Carta seja levada à apreciação 
popular. A outra, que a consulta so
bre sistema de governo e tempo de 
mandato presidencial seja feita ago
ra, adotando-se o que for aprovado 
plebiscitariamente. Para analisar
mos a conveniência das proposições, 
iniciemos pela segunda. 

De plano, percebo grave preceden
te no plebiscito sobre duas matérias 
constitucionais, restando as demais 
à competência da Constituinte. Pois 
estaríamos afirmando que a sobera
nia da Assembleia é relativa: ela não 
existe para determinar sistema de 
governo e tempo do mandato presi
dencial. E soberania, como gravidez, 
ou existe plenamente, ou não existe. 
Consequência lógica é que teríamos 
normas categorizadas: as de primei
ra, que decididas em plebiscito; as de 
segunda, as que originárias, e não 
soberanamente, dos constituintes. O 
plebiscito seria, também, negar a le
gitimidade das últimas eleições que, 
ao teor da Emenda número 26, outor
garam poderes constituintes aos elei
tos. 

Some-se a isto çme o Regimento 
da Assembleia Nacionai Constituinte 
deixou uma porta para a participa
ção da Nação: as emendas populares. 
A sociedade civil tem apresentado 
proposições, valendo destacar as da 
CNBB, respaldadas em mais de um 

milhão de assinaturas. A sociedade 
não se preocupou, em qualquer mo
mento, com emendas sobre os te
mas propostos para plebiscito. Es
tas matérias ocupam somente a 
retórica dos políticos que tentam 
viabilizar candidaturas presiden
ciais, já. Ou inviabilizar a transi
ção democrática. Não vejo, pois, con
veniência deste plebiscito, que seria 
financeiramente insuportável, agora, 
para o País, tumultuário à Consti
tuinte, paralisando os trabalhos, por 
irem os constituintes às bases defen
der suas posições. 

Quanto ao plebiscito posterior à 
promulgação, melhor é dizer o que 
entendo ser nosso dever de cons
tituinte: elaborar uma Carta que re-
ílita o atual estágio da Nação brasi
leira, voltada para o futuro, sem 
extremismos da direita ou da es
querda, ouvidos todos os segmentos 
sociais, sem cairmos no erro do cor
porativismo. Constituição com insti
tuições modernas e ágeis, com ampla 
participação do Legislativo, com a 
devolução das prerrogativas que lhe 
foram retiradas após 1964. Intransi
gentemente promotora e defensora 
dos direitos fundamentais da condi
ção humana. Com definição clara e 
objetiva dos direitos individuais e 
sociais. Em que as conquistas dos 
trabalhadores, inclusive rurais, não 
sejam diminuídas, com abertura pa
ra avanços. Em que se limitem a in
tervenção do Estado no plano econó
mico e sua ação sobre as liberdades 
individuais. Com ordem económica 
respeitando a propriedade privada, 
estimulando a empresa nacional e 
regulamentando o capital estrangei

ro. Onde a iniciativa privada, com a 
presença reguladora do Estado, seja 
responsável pelo desenvolvimento 
económico. Em que a reforma agrá
ria seja viabilizada. Com Poder Judi
ciário capaz de atender à prestação 
jurisdicional. Podendo a sociedade 
civil defender e lutar pelos interes
ses das minorias. Atendidas estas 
condições, dispensável é o plebiscito 
homologatório da nova Constituição. 
Até porque a emoção de uma campa
nha deixará a Carta em segundo 
§lano, transmudando o centro das 

iscussões para interesses regionais 
e, até, para questiúnculas paro
quiais-

A resposta a nosso trabalho de 
constituintes, dizendo se a Constitui
ção reflete ou não as expectativas da 
sociedade, virá nas próximas elei
ções. Se satisfeita, os constituintes 
permanecerão no Congresso. Se in
conformada, a renovação mostrará o 
reflexo de um novo quadro social. 
Então, irremediavelmente, a Carta 
merecerá ser emendada, pois uma 
Constituição rígida, antes de garan
tir as instituições, pode ser obstáculo 
para mudanças sociais. 

Ademais, me pergunto: e como fi
cará se o plebiscito não homologar a 
nova Constituição? Qual a ordem ju
rídica a yiger? E uma proposta para 
a reflexão de meus companheiros 
constituintes, que não podem negar, 
ante tal premissa, que o Brasil esta
rá num vácuo institucional. Fugir à 
realidade é desertar da vida sem 
morrer. 

Jorge Leite é Deputado federal pelo PMDB do 
Rio de Janeiro. 

Um avanço democrático 
VIVALDO BARBOSA 

N a construção da democracia que 
a Nação anseia e exige, uma 
Questão central é a possibilidade 
da convivência da democracia 

representativa ou indireta com a partici
pativa ou direta. Pois não se excluem. Ao 
contrário, complementam-se. 

As teorias políticas clássicas de demo
cracia liberal distinguiram na representa
ção a forma ideal da prática democrática 
para superação do poder absolutista. Fi
cou patenteada esta visão desde a Magna 
Carta dos ingleses ("no taxation without 
representation"). 

A lei, capaz de assegurar direitos ou 
contê-los, de impor obrigações e de res
tringir as liberdades, deve ser concebida 
como produto da vontade política geral 
{''Ia volonté general", "the general will"), 
traduzida por eleições decorrentes de su
frágio universal entre adultos. Os Parla
mentos, com a delegação recebida por elei
ções, passariam a encarnar a vontade 
geral dos cidadãos, como a única instância 
e único poder capaz de fazer as. leis, isto é, 
impor restrições à liberdade. E o que ex
pressa o princípio clássico da Constituição 
Alemã (art. 2.-2), Os Parlamentos torna-
ram-se depositários da soberania popular. 

Esta é a inspiração das democracias re
presentativas atuais. O exercício da cida
dania dá-se em sua plenitude de quatro em 
3uatro anos, como e a praxe na renovação 
os Parlamentos e Congressos, 

Hoje, o desejo de exercer a cidadania de 
maneira permanente, ao lado de desencan
tos e desapontamentos com intermediários 
dentro dos Parlamentos, está a exigir uma 
evolução na experiência democrática. A 
democracia contemporânea evolui para 
admitir, ao lado da representação, a parti
cipação popular direta, com dispensa da 
intermediação parlamentar, para decisões 
de assuntos de importância e especial 
transcendência para a nacionalidade e a 
cidadania. 

A democracia participativa já era prati
cada nas cidades gregas e nas cidades da 
Nova Inglaterra. As constituições moder
nas do. pós-guerra quase todas a consa
gram. E o caso das Constituições da Fran
ca (art. 89), Itália (art. 75), Espanha {art. 
92). Todas as Constituições socialistas a 
adotam (URSS, art. 108; Nicarágua, art. 
173; Polónia, art. 12). Nos Estados Unidos, 
a partir de 1964, a participação foi amplia
da pelos Programas da Ação Comunitária 
do Governo Federal. 

Nós, no Brasil, já adotamos a participa
ção direta a partir de 1930, de maneira 
setorizada, na Justiça do Trabalho, Previ
dência Social e de maneira ampla, com 
plebiscito, para emancipação de distritos 
com criação de novos municípios (art. 14 
da atual Constituição), O Projeto Afon
so Arinos também a adotou (art. 174, V). 

O atual Projeto de Constituição, em seu 
art. 25, consagrou a democracia participa
tiva como elemento fundamental da sobe
rania popular, exigindo plebiscito para 
elaboração da Constituição e suas emen
das, e possibilitando a sua instituição, por 

lei, para os assuntos de grande relevân
cia social. 

Nas questões locais, municipais e distri
tais, como poluição, meio ambiente, patri
mónio histórico e paisagístico, projetos ur
banísticos, gabaritos de edificações, 
direção de escolas e hospitais, a participa
ção popular poderá dar-se em ampla esca
la. Nas questões nacionais, em um País 
grande e federado, como o nosso, o plebis
cito e referendo há de ser mais seletivo, 
somente para questões de transcendência 
e para momentos excepcionais, como ao 
elaborar-se uma Constituição, que há de 
ser submetida a plebiscito pelo menos em 
seus pontos fundamentais, como sistema 
de governo (parlamentarismo ou presiden
cialismo) e mudança na estrutura agrária. 
E o conteúdo das propostas que temos fei
to na Assembleia Nacional Constituinte. 

A democracia participativa permite a in
serção popular no processo de decisões, 
quer na elaboração de leis, quer nas deci
sões administrativas. Por outro lado, abre 
um processo que dá mais poderes aos ci
dadãos e os torna mais responsáveis. Va
loriza a cidadania. 

Com um tal sentido, a democracia parti
cipativa, ao lado da democracia represen
tativa, faz evoluir a democracia de seu 
sentido liberal individualista para dar-lhe 
cunho social, em que os ideais de comuni
dade encontram o seu palco. 
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